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PROJET

Autoria: Dep. Chio

DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL

DA PARAÍBA A QUEIMAÇÃO DE
FLORES REALIZADA EM VÁRIAS

REGIÕES DO ESTADO DA PARAÍBA

DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO
MÊS MARIANO.

A Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba decreta:

Art. 19 Fica declarada PATRIMÔNIO CULTURAL DA PARAÍBA a Queimação de
Flores realizada em várias regiões do Estado da Paraíba durante as
comemorações do mês Mariano.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa de
Epitácio Pessoa", em 06 de junho de 2019.
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